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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13982.720527/2011-51

ACORDAO 2202-011.013 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 01 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TEREZINHA BARZAN

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2008

PROCESSO  ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO  VOLUNTARIO.
JULGAMENTO. ADESAO AS RAZOES COLIGIDAS PELO ORGAO DE ORIGEM.
FUNDAMENTAGAO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.

Nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF
(RICARF/2023), se ndo houver inovagdo nas razbes recursais, nem no
guadro fatico-juridico, o relator pode aderir a fundamentacdo coligida no
acérdao-recorrido.

DESPESAS MEDICAS.
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Admite-se a deducdo dos valores correspondentes aos pagamentos
efetuados pelo contribuinte a empresas domiciliadas no pais, destinados a
cobertura de despesas médicas, odontolégicas e de hospitalizacdo a
entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza, devidamente comprovados através de
recibos firmados e pessoalmente reconhecidos pelos profissionais
prestadores dos servicos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdario.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substituto[a] integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 O presente processo, trata de autuação contra o contribuinte acima qualificado, conforme Notificação de Lançamento de fls. 03/07, para cobrança do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2008, ano-calendário de 2007, no valor de R$ 571,25 (quinhentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), valor já acrescido dos juros de mora e multa de ofício, calculados até 30/11/2011, de acordo com a legislação de regência. 
		 O lançamento de ofício decorreu de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte, tendo sido constatado Deduções Indevidas de Despesa Médicas, fls. 04/05, descrição dos fatos e enquadramento legal da Notificação de Lançamento ora guerreada, onde a repartição de origem glosou o valor de R$ 17.040,67 (dezessete mil, quarenta reais e sessenta e sete centavos), deduzidos àquele título, em virtude da impugnante deixar de apresentar a comprovação documental, apesar de devidamente intimada, fls. 40/42. 
		 Em 28/11/2011, o contribuinte foi cientificado pessoalmente da exigência tributária, conforme despacho de fls. 30. 
		 No dia 13/12/2011, foi juntada a impugnação de fls. 02, instruída com os documentos de fls. 08/25, onde, em síntese, alega que o valor glosado refere-se a despesas médicas do próprio contribuinte. 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF
		 Exercício: 2008
		 DESPESAS MÉDICAS.
		 Admite-se a dedução dos valores correspondentes aos pagamentos efetuados pelo contribuinte a empresas domiciliadas no país, destinados a cobertura de despesas médicas, odontológicas e de hospitalização a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza, devidamente comprovados através de recibos firmados e pessoalmente reconhecidos pelos profissionais prestadores dos serviços.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 27/03/2017, o sujeito passivo interpôs, em 17/04/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 a) as despesas médicas estão comprovadas nos autos
		 b) comprovação das despesas médicas conforme recibos hábeis apresentados
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 As razões recursais se voltam contra as seguintes glosas:
		 /
		 Nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Assim, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido:
		 DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
		 Como a impugnação foi tempestiva e atendeu aos requisitos dos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, dela se toma conhecimento. 
		 DAS DESPESAS MÉDICAS. 
		 No que tange a dedução a título de “Despesas Médicas”, esta autoridade julgadora está convicta de que não podem ser aceitos, para fins de comprovação, os documentos de fls. 08/09 e 12/24, acostados aos autos pelo sujeito passivo e pleiteadas em sua DIRPF/2008, fls. 48, no valor total de R$ 17.040,67 (dezessete mil, quarenta reais e sessenta e sete centavos). 
		 Com relação a glosa das DESPESAS MÉDICAS, é oportuno citar o art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda 1999, que assim preceitua: 
		 “Art. 80. Na declaração de rendimentos, poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea “a”). 
		 § 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
		 I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliados no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
		 II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
		 III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
		 IV – não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;  
		 V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.” 
		 Assim sendo, da exegese do dispositivo legal acima, para se gozar do abatimento pleiteado com base em despesas médicas, não basta a disponibilidade de um simples recibo. 
		  A dedução dessas despesas é condicionada, a que os pagamentos sejam especificados, informados na Relação de Pagamentos e Doações Efetuados da Declaração de Ajuste Anual. Admite-se que, a comprovação possa ser feita com a indicação do cheque nominativo com que foi efetuado o pagamento. 
		   As despesas médicas ou de hospitalização dedutíveis na Declaração de Ajuste Anual restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte para o seu próprio tratamento ou o de seus dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual, incluindo-se os alimentandos, em razão de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 
		 Consideram-se despesas médicas ou de hospitalização os pagamentos efetuados a médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais, e as despesas provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 
		 A habilidade e idoneidade da documentação apresentada pelo sujeito passivo deve ser aferida em termos da presença das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, ou aceitas pelos “usos e costumes”. Desta forma, somente são admissíveis como dedutíveis, despesas que, além de preencherem os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade, apresentarem-se com a devida comprovação, com documentos hábeis e idôneos. 
		 Consoante Termo de Intimação de fls. 40/41, com ciência em 04/05/2011, AR de fls. 42, verifiquei que a repartição de origem solicitou da impugnante que apresentasse o seguinte: 
		 “Comprovantes originais e cópias das despesas médicas. 
		 Comprovantes originais e cópias de despesas médicas com planos de saúde com valores discriminados por beneficiários (titular e dependente).”(Grifei). 
		 No presente caso, embora tenha apresentado recibos, fls. 08/25, a impugnante não logrou comprovar ser a beneficiária dos serviços prestados, motivo pelo qual mantém-se a glosa. 
		 Além disso, a impugnante não comprovou o valor paga à UNIMED, CNPJ nº 80.871.551/0001-60, no valor de R$ 907,67. Também não podem ser aceitos para fins de comprovação os documentos de fls. 10/11, emitidos por Luciano Zanetti, CPF nº 018.743.209-00, vez que não consta o CRO do mesmo. 
		 CONCLUSÃO. 
		 Isto posto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnação, mantendo-se o crédito tributário exigido. 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substituto[a]
integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly
(Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langcamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

O presente processo, trata de autuacdo contra o contribuinte acima qualificado,
conforme Notificacdo de Langcamento de fls. 03/07, para cobranca do Imposto de
Renda Pessoa Fisica, exercicio de 2008, ano-calenddrio de 2007, no valor de RS
571,25 (quinhentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), valor ja
acrescido dos juros de mora e multa de oficio, calculados até 30/11/2011, de
acordo com a legislacdo de regéncia.

O lancamento de oficio decorreu de procedimento de verificacdo do cumprimento
das obriga¢Oes tributarias pelo contribuinte, tendo sido constatado Dedugbes
Indevidas de Despesa Médicas, fls. 04/05, descri¢cdo dos fatos e enquadramento
legal da Notificacdo de Lancamento ora guerreada, onde a reparticdo de origem
glosou o valor de RS 17.040,67 (dezessete mil, quarenta reais e sessenta e sete
centavos), deduzidos aquele titulo, em virtude da impugnante deixar de
apresentar a comprovagdao documental, apesar de devidamente intimada, fls.
40/42.

Em 28/11/2011, o contribuinte foi cientificado pessoalmente da exigéncia
tributaria, conforme despacho de fls. 30.

No dia 13/12/2011, foi juntada a impugnacdo de fls. 02, instruida com os
documentos de fls. 08/25, onde, em sintese, alega que o valor glosado refere-se a
despesas médicas do proprio contribuinte.

Referido acordao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Exercicio: 2008

DESPESAS MEDICAS.

Admite-se a deducdo dos valores correspondentes aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte a empresas domiciliadas no pais, destinados a cobertura de despesas médicas,
odontoldgicas e de hospitalizacdo a entidades que assegurem direito de atendimento ou
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ressarcimento de despesas da mesma natureza, devidamente comprovados através de recibos
firmados e pessoalmente reconhecidos pelos profissionais prestadores dos servigos.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 27/03/2017, o sujeito passivo
interpds, em 17/04/2017, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas médicas estdo comprovadas nos autos
b) comprovacgao das despesas médicas conforme recibos habeis apresentados

E o relatério.

VOTO
o
o
< . . . . .
o Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
—
<>E O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
o admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.
|_
pd
; As razoes recursais se voltam contra as seguintes glosas:
=)
O
o Glosa do valor de R§ “***"***17-040,67 indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta
o de comprovagao, ou por falta de previsao legal para sua dedugao, conforme abaixo discriminado.
% CPFICNP.J 27::| Nome'/ Nome Emipresarial | Cod. [//% Declarado’i/, | % Reembolsadc /|
356. 7T25. 448-91 LUIZ CARLODS SILVEIRA 010 3.900, W 0,00
70257 |/780.871.661/0001-50 % INTWED PATO  BRANGO CODPERATTVA L |12 028 |11 S/ i 007 (BT | L0 Tomaionatis 0,00 .| 5 metanii
o3 430.790.919-49 ALCIOME ANTONIO DE RE 010 400,00 0,00
0K |77 42098 269-B3T7H9 | RAGUEL  RUDIGER” T 5 PR 400, 00 1 [ RERETEE 0,004 [
05 02.780.938,/0001-05 CLINICA DE OLHUS PATO BRANCO 50 0,00
20E zusmims-m*m‘ﬂ m# meLum!SW"mE«m%rMT et i R, 0,00
or 020.367.818-81 ALYARD MARCUS DE CONTOD 0,00
75,08+ 27724 . 2379 B19-200050 |1V N BESSEBATTS SRR [ 21 0007 2 R 8 l0a0 00 i A 0,00 5] s Q,

73.800.534/0001-76 ALAERTE GODOY CARDOSO - DEMTARI 020 1.500,00 0,00
0167743 209-007 17| LUETh o I 0700 -

1 86.223.864/0001-38 | FUNDACAO HOSPITALAR DE ASSISTEN| 020 730,00
3 i e e e S e

Nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se
ndo houver inovacdo nas razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o relator pode aderir a
fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Assim, registro o seguinte trecho do acérdao-recorrido:

DO JUiZO DE ADMISSIBILIDADE.
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Como a impugnacao foi tempestiva e atendeu aos requisitos dos artigos 15 e 16
do Decreto n2 70.235/1972, dela se toma conhecimento.

DAS DESPESAS MEDICAS.

No que tange a dedugdo a titulo de “Despesas Médicas”, esta autoridade
julgadora esta convicta de que ndo podem ser aceitos, para fins de comprovacao,
os documentos de fls. 08/09 e 12/24, acostados aos autos pelo sujeito passivo e
pleiteadas em sua DIRPF/2008, fls. 48, no valor total de RS 17.040,67 (dezessete
mil, quarenta reais e sessenta e sete centavos).

Com relacdo a glosa das DESPESAS MEDICAS, é oportuno citar o art. 80 do
Regulamento do Imposto de Renda 1999, que assim preceitua:

“Art. 80. Na declaragcdo de rendimentos, poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias (Lei n2 9.250, de 1995, art. 89, inciso I, alinea “a”).

§ 12 O disposto neste artigo (Lei n2 9.250, de 1995, art. 89, § 29):

| — aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliados no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontoldgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

Il — restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;
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Il — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢éo do
nome, endereco e numero de inscri¢cGo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

IV — ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V — no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentdrias, exige-se a comprovagdo com receitudrio médico e nota fiscal em nome
do beneficidrio.”

Assim sendo, da exegese do dispositivo legal acima, para se gozar do abatimento
pleiteado com base em despesas médicas, ndo basta a disponibilidade de um
simples recibo.

A deducao dessas despesas é condicionada, a que os pagamentos sejam
especificados, informados na Relagao de Pagamentos e Doagdes Efetuados da
Declaragdo de Ajuste Anual. Admite-se que, a comprovagao possa ser feita com
a indicacdo do cheque nominativo com que foi efetuado o pagamento.
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As despesas médicas ou de hospitalizacdo dedutiveis na Declaracdo de Ajuste

Anual restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte para o seu
proprio tratamento ou o de seus dependentes relacionados na Declaragdo de
Ajuste Anual, incluindo-se os alimentandos, em razdo de decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente.

Consideram-se despesas médicas ou de hospitalizacdo os pagamentos efetuados a
médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
terapeutas ocupacionais, fonoaudidlogos, hospitais, e as despesas provenientes
de exames laboratoriais, servigos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopédicas e dentarias.

A habilidade e idoneidade da documentacdo apresentada pelo sujeito passivo
deve ser aferida em termos da presenca das caracteristicas intrinsecas ou
extrinsecas essenciais, definidas na legislacdo, ou aceitas pelos “usos e costumes”.
Desta forma, somente sdao admissiveis como dedutiveis, despesas que, além de
preencherem os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade,
apresentarem-se com a devida comprovag¢do, com documentos habeis e idoneos.

Consoante Termo de Intimac&o de fls. 40/41, com ciéncia em 04/05/2011, AR de
fls. 42, verifiquei que a reparticdio de origem solicitou da impugnante que
apresentasse o seguinte:

“Comprovantes originais e copias das despesas médicas.

Comprovantes originais e copias de despesas médicas com planos de saude com
valores discriminados por beneficidrios (titular e dependente).”(Grifei).

No presente caso, embora tenha apresentado recibos, fls. 08/25, a impugnante
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nao logrou comprovar ser a beneficiaria dos servicos prestados, motivo pelo qual
mantém-se a glosa.

Além disso, a impugnante ndo comprovou o valor paga a UNIMED, CNPJ n2
80.871.551/0001-60, no valor de RS 907,67. Também n3o podem ser aceitos para
fins de comprovacdo os documentos de fls. 10/11, emitidos por Luciano Zanetti,
CPF n2 018.743.209-00, vez que nao consta o CRO do mesmo.

CONCLUSAO.

Isto posto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnag¢do, mantendo-se o
crédito tributario exigido.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Buschinelli Sorrentino
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